
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta do Processo
Administrativo n' 19.770-1/201 6, ---------------- ------------------------------- ----

DECRETA

Art. I' O Decreto n' 26.773, de 22 de dezembro de 2016, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 12. (...)

$ 4'-A Nas hipóteses previstas no art. 29 da Lei Federal rl' 13. 019, de 31

de julho de 2014, a celebração da pctrceria dar-se-á sem a realização pré'Pia de chamamento

pÚbLico, desde que hqa decisão Jundatueniada do Gestor da Unidade competente ou da

autoridade máxima do ente da Administração Pública Municipal, rios rtloldes do art. 32 da

referida Lei e do art. 20 deste Decreto.

(...y' (NR)

( )

A«t 14 (. )

$ 1' A Comissão de Seleção será composta por, pelo menos, 03 (três)

membros, sendo 02 (dois) ser'Pudores ocupantes de cargo ejetivo ot{ emprego permanente do

quadro de pessoal da Adtninislração Pública Municipal, preferencialmente dentre aqueles
latadas na Unidade de Gestão interessada.

$3' (...)

lll - {er ou [er tido relação de emprego com a organização da sociedade

civil, incluindo a qualidctde de prestador de serviços. '' (NR)

( J

r )

Art 18 (. )




